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	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 033/2011, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011. 




  AUTORIA: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
rejeita O VETO PARCIAL aPOSTO PELO PREFEITO AO projeto DE LEI Nº 026/2011, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, OBJETO DO AUTÓGRAFO Nº 963/2011, DE 24.10.2011, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS INSTALAREM BIOMBOS, TAPUMES OU ESTRUTURAS SIMILARES NOS LOCAIS DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO NAS AGÊNCIAS E POSTOS DE ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75 do Regimento Interno da Casa, vem submeter a este egrégio Plenário o seguinte Projeto de DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º.  Fica rejeitado o veto parcial aposto pelo  Sr. Prefeito Municipal ao art. 2º do Projeto de Lei nº 026/2011, de autoria da Mesa Diretora, objeto do Autógrafo nº 963/2011, de 24.10.2011, que dispõe sobre a obrigatoriedade das instituições bancárias instalares biombos, tapumes ou estruturas similares nos locais de atendimento ao público nas agências e postos de atendimento no Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 2011.

  José Carlos Ribeiro (Baxo)
    Ver. dR. victor braga pinto

                      Presidente 



           Vice-Presidente
Ver. VAGNER HERKLOTZ

Membro
JUSTIFICATIVA

Em que pese a vasta explicação para o veto aposto pelo Chefe do Poder Executivo, mister que tal feito seja plenamente rejeitado por esta Comissão Parlamentar. Vimos que o prazo de 90(noventa) dias é demais suficiente para que todas as instituições financeiras se adequem à nova lei. É de conhecimento público a imensidão de recursos disponíveis pelos bancos, cooperativas e demais do gênero e os gastos exigidos para as devidas adaptações não causariam qualquer embaraço financeiro na contabilidade das respectivas instituições. Ainda que sejam públicas, devemos reconhecer que os gastos porventura obtidos seriam parte de um investimento comum e que sequer se pautaria por uma necessária licitação.

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em___/___/2011                    __________________________
                                                                                                                                                               Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/2011
Apreciado na sessão do dia ___/___/2011 –  Resultado: _______________________________________
Presidente ________________________________

                             Ver. Edlamá Batista Marques





